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        LEI COMPLEMENTAR Nº 240 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020


[bookmark: _GoBack]O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e o Presidente da Câmara Municipal, no uso das atribuições do art. 82, §6º c/c §8º da Lei Orgânica, tendo em vista a sanção tácita decorrente no silêncio do Prefeito, promulga a seguinte lei:


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 226 DE 08 DE AGOSTO DE 2019 QUE “DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: artigo_2]Art. 1º Altera a alínea “a” do inciso III e inclui o inciso VI  ao artigo 2° da Lei Complementar nº 226 de 08 de agosto de 2019, que “Dispõe sobre a regularização de edificações no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, com as seguintes redações:

“Art. 2º (...)

(...)

III - (...)

a) quando se tratar de edificações com 03 (três) ou mais pavimentos, a partir do 3º pavimento deverá ser obedecido o recuo mínimo lateral e de fundos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);

(...)

VI - foram concluídas sob a égide da Lei Complementar nº 08/1991 e anteriores à Lei Complementar nº209/2017, a qual passou a vigorar a partir de 27/01/2018, devendo possuir no mínimo 5% (cinco por cento) de área permeável, do contrário a multa será aplicada em dobro;

(...)”

Art. 2°Fica incluído o inciso X ao artigo 5º da Lei Complementar nº 226/2019, com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

(...)

X – que não respeitem o recuo mínimo lateral e de fundos de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) a partir do 3° pavimento, quando se tratar de edificações com 03 (três) ou mais pavimentos.”
Art. 3° O inciso I do artigo 7º da Lei Complementar nº 226/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º (...)

I - edificações tombadas, preservadas ou localizadas na Zona das Ambiências do Patrimônio Cultural - ZAPC;

(...)”

Art. 4° Fica incluído o parágrafo 3º ao artigo 15 da Lei Complementar nº 226/2019, com a seguinte redação:

“Art. 15 (...)

(...)

§3º Para fins de cálculo da multa, quando existir no mesmo terreno mais de uma edificação com valores venais do metro quadrado distintos, será realizada a soma de todos os valores e o resultado será dividido pela quantidade de construções, para que seja obtido um valor médio venal do metro quadrado.”

Art. 5º Ficam revogadas as seguintes disposições legais:

I - incisos I e II do artigo 1º da Lei nº 5.608 de 22/06/1998;

II - artigo 1º da Lei nº 5.314 de 30/04/1997;

III - Lei nº 6.454 de 13/03/2001.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, Câmara Municipal de Sete Lagoas, 23 de novembro de  2020.




CLAUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Presidente da Câmara
Biênio 2019/2020
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